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Matricula 146237-7 de acordo com a Lei complementar nº 83 de 12 de abril de 2007, no
§3º nos seus arts. 68-A e 68-B, onde define a cessão e redistribuição de pessoal, no
âmbito das empresas que serão incorporadas pela EMGERPI, para prestar seus serviços
junto a Secretaria de Governo do Estado do Piauí, sem ônus para o órgão requisitante.

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Gabinete da Presidência da EMGERPI, em Teresina-PI
_____________________________________________

LUCILE DE SOUZA MOURA
Presidente da EMGERPI

OF.  128

PORTARIA Nº 53/08                              TERESINA, 13 DE FEVEREIRO DE 2008.

A DIRETORA PRESIDENTE DA EMPRESA DE RECURSOS
DO PIAUÍ EMGERPI, em uso de suas atribuições,

RESOLVE:

I – Autorizar, em atenção ao oficio GR/UESPI 0055/2008 da
Universidade Estadual do Estado do Piauí a cessão dos empregados abaixo
relacionados, de acordo com a Lei complementar n 83 de 12 de abril de 2007, no §3º nos
seus arts. 68-A e 68-B, onde define a cessão e redistribuição de pessoal, no âmbito das
empresas que serão incorporadas pela EMGERPI, para prestar seus serviços junto a
Universidade Estadual do Estado do Piauí, sem ônus para o órgão requisitante.

Ana Célia Uchoa Barros – Matricula: 0251542
Ana Maria Paiva Cavalcante Barbosa – Matricula: 78649-7
Francisco Robert Vaz da Costa – Matricula: 0254592
Inocência Teresa Mendes Coelho – Matricula: 025401X
Lucia Helena Sousa Lima Lacerda – Matricula: 8689-4
Orlando Gomes de Almeira – Matricula: 0251313
Waldeci Pereira de Carvalho – Matricula: 3240-9
Wanda Maria de Oliveira e Silva – Matricula: 0253731

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Gabinete da Presidência da EMGERPI, em Teresina-PI
_____________________________________________

LUCILE DE SOUZA MOURA
Presidente da EMGERPI

OF.  130

PORTARIA Nº 54/08                              TERESINA, 20 DE FEVEREIRO DE 2008.

A DIRETORA PRESIDENTE DA EMPRESA DE GESTÃO DE
RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ – EMGERPI, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere a Ata Assembléia Geral Extraordinária da EMGERPI realizada em 18 de
setembro de 2007 e arquivada na junta comercial em 24/09/2007, e

RESOLVE:

I – Autorizar, em atenção ao oficio Nº 121/08-GAB da Secretaria
de assistência Social e Cidadania do Estado do Piauí a cessão da empregada Cleide

Maria Ferreira de Vasconcelos, Matricula 146202-4 de acordo com a Lei complementar
nº 83 de 12 de abril de 2007, no §3º nos seus arts. 68-A e 68-B, onde define a cessão e
redistribuição de pessoal, no âmbito das empresas que serão incorporadas pela
EMGERPI, para prestar seus serviços junto a Secretaria de Assistência Social e
Cidadania do Estado do Piauí, sem ônus para o órgão requisitante.

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Gabinete da Presidência da EMGERPI, em Teresina-PI
_____________________________________________

LUCILE DE SOUZA MOURA
Presidente da EMGERPI

OF.  137

PORTARIA Nº 55/08                              TERESINA, 26 DE FEVEREIRO DE 2008.

A DIRETORA PRESIDENTE DA EMPRESA DE GESTÃO DE
RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ – EMGERPI, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere a Ata Assembléia Geral Extraordinária da EMGERPI realizada em 18 de
setembro de 2007 e arquivada na junta comercial em 24/09/2007, e

RESOLVE:

I – Autorizar, em atenção ao oficio Nº 12.000/ 075/ GS da Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Piauí a cessão do empregado José Vanderil Lopes, Matricula
146202-4 de acordo com a Lei complementar nº 83 de 12 de abril de 2007, no §3º nos seus
arts. 68-A e 68-B, onde define a cessão e redistribuição de pessoal, no âmbito das empresas
que serão incorporadas pela EMGERPI, para prestar seus serviços junto a Secretaria de
Segurança Publica do Estado do Piauí, sem ônus para o órgão requisitante.

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Gabinete da Presidência da EMGERPI, em Teresina-PI
_____________________________________________

LUCILE DE SOUZA MOURA
Presidente da EMGERPI

OF.  158

PORTARIA Nº 56/08                              TERESINA, 26 DE FEVEREIRO DE 2008.

A DIRETORA PRESIDENTE DA EMPRESA DE GESTÃO DE
RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ – EMGERPI, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere a Ata Assembléia Geral Extraordinária da EMGERPI realizada em 18 de
setembro de 2007 e arquivada na junta comercial em 24/09/2007, e

RESOLVE:

I – Autorizar, em atenção ao oficio GAB. DGE Nº 073/08 da Agência
de Tecnologia de Informação do Estado do Piauí cessão dos empregados abaixo
relacionados, de acordo com a Lei complementar n 83 de 12 de abril de 2007, no §3º nos seus
arts. 68-A e 68-B, onde define a cessão e redistribuição de pessoal, no âmbito das empresas
que serão incorporadas pela EMGERPI, para prestar seus serviços junto a Agência de
Tecnologia da Informação do Estado do Piauí, sem ônus para o órgão requisitante.


